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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 125/2026 

Requer ao Poder Executivo Municipal a 

instalação de relógios públicos digitais com 

aferição de temperatura no Calçadão da Rua 

Padre Bento e na Praça da Bíblia, no município 

de Parelhas. 

 

A Vereadora signatária, Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira – 

PSDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Poder 

Executivo Municipal a instalação de relógios públicos digitais com aferição de 

temperatura em dois importantes pontos do município de Parelhas: 

• Calçadão da Rua Padre Bento;  

• Praça da Bíblia.  

A presente solicitação tem como objetivo oferecer mais comodidade e 

informação à população, além de contribuir para a modernização dos espaços 

públicos da cidade. 

Os relógios digitais, além de exibirem horário e temperatura em tempo 

real, tornam-se importantes instrumentos de utilidade pública, auxiliando 

moradores, trabalhadores, comerciantes e visitantes que circulam diariamente 

nesses locais de grande movimentação. 

Destaca-se ainda que o Calçadão da Rua Padre Bento e a Praça da Bíblia 

são espaços amplamente utilizados para caminhadas, práticas esportivas, lazer 

e convivência social, motivo pelo qual a instalação desses equipamentos 

contribuirá para melhor organização e valorização dos referidos ambientes 

públicos. 

Além do aspecto funcional, a iniciativa também fortalece a identidade 

urbana e proporciona modernização visual dos espaços públicos do município. 
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Diante da relevância da matéria, justifica-se plenamente a adoção das 

providências cabíveis. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

Parelhas, 07 de maio de 2026 

 

Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira  
Vereadora do PSDB  


